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LEI N.º 5.876 – de 3 de junho de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.167.552,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de credito adicional suplementar no Orçamento vigente no valor de R$ 1.167.552,00 (um milhão, cento e sessenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e dois reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141444.224 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5396).

Fonte de Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................... R$    516.552,00
103014156.4.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura.
33901400 – Diárias – Civil (976).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .................................................................................................... R$     20.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (979).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................... R$      20.000,00
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4127).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................... R$    271.000,00
1030241784.265 – Serviço de Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista – HSCCU.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4126).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................... R$    340.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141564.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura.
33909300 – Indenizações e Restituições (983).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................... R$      10.893,50
44906100 – Aquisição de Imóveis (4304).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................... R$    331.590,00
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição (978).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................... R$    271.000,00
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (982).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................... R$      13.159,00
103014162.4.242 – Orientar as Famílias para que Promovam o Desenvolvimento das Crianças desde a Gestação até os 3 anos.
33903000 – Material de Consumo (995).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................... R$      16.579,50
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (997).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................... R$        7.778,00
Aporte financeiro vinculado ao Bloco de Investimento (4500), repassado à Conta Corrente n.º 624111–9, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ................................................................................................... R$    299.994,00
Aporte financeiro vinculado ao Bloco de Custeio (4500), repassado à Conta Corrente n.º 624112-7, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ................................................................................................... R$    216.558,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 3 de junho de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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